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Gabinete do Vereador Juninho Buguiu
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU) Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem
respeitosamente INDICAR a Vossa Excelência que digne a oficiar junto ao poder executivo desse
município a Pavimentação Asfáltica e Iluminação Pública nos Vilarejos de Degredo, Distrito de
Pontal do Piranga.
 
 
 Justificativa:
 
Os vilarejos de Degredo, situados no Distrito de Pontal do Piranga, têm enfrentado sérios problemas em
relação às condições de suas vias e à falta de iluminação pública adequada. Atualmente, essas
localidades carecem de infraestrutura básica, o que acarreta prejuízos e dificuldades para a população
local.
 
A ausência de pavimentação asfáltica dificulta o acesso aos vilarejos, prejudicando o deslocamento de
moradores, veículos de transporte público e particular, além de afetar o fluxo de mercadorias e serviços
essenciais. Essa situação tem gerado transtornos à comunidade, especialmente em períodos de chuvas,
quando as vias se tornam intransitáveis.
 
Além disso, a falta de iluminação pública adequada nos vilarejos de Degredo representa uma
preocupação constante para os moradores. A escuridão durante a noite afeta a segurança dos moradores
e contribui para o aumento da sensação de insegurança, permitindo a ocorrência de atos criminosos e
acidentes.
 
Diante dessa realidade, torna-se observar a execução das obras de pavimentação asfáltica e instalação
de iluminação pública nos vilarejos de Degredo, buscando melhorar a qualidade de vida dos moradores e
promover o desenvolvimento da região.
 
Dessa forma, indico a Vossa Excelência:
 

A elaboração de um projeto de pavimentação asfáltica para as vias dos vilarejos de Degredo,

considerando a extensão e as características das mesmas, a fim de promover a melhoria das

condições de tráfego e acessibilidade na região.

A instalação de iluminação pública eficiente nos vilarejos de Degredo, garantindo a segurança e
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3.
tranquilidade dos moradores durante a noite.

A destinação de recursos financeiros e a adoção das medidas necessárias para viabilizar a

realização das obras solicitadas.
Reitero a importância dessas intervenções para a comunidade dos vilarejos de Degredo e, por
conseguinte, para todo o Distrito de Pontal do Piranga. Acredito que o atendimento a esta solicitação
contribuirá significativamente para o progresso e o bem-estar dos municípios.
 
Coloco-me à disposição para discutir e colaborar no que for necessário para a concretização dessas
melhorias. Conto com atenção e empenho de Vossa Excelência na análise e no atendimento deste
requerimento.
 
Desde já, agradeço a atenção e coloco-me à disposição para esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 10 de julho de 2023.
 
 
 

Vereador(a) Juninho Buguiu – PV
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